
 

 

 
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
 
 

 
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita, à vista dos autos ora analisados, ADJUDICA e 
HOMOLOGA a Inexigibilidade de Licitação nº 007-2026 – Processo 39-2026, com fulcro no 
art. 74, inciso V, da Lei Federal, nº 14133/21, para fins de locação de imóvel urbano, com área 
construída de 88,00 m², localizado na Rua Mauá, nº 1.952, Bairro Planalto – Ibirubá/RS, de 
propriedade de ALMIR BRAATZ – CPF 251.700.660-15 e  ROSENEIDE BOCK BRAATZ - 
CPF 475.915.440-04, para ampliação da área de uso do Corpo de Bombeiros Misto de Ibirubá, 
pelo valor mensal de R$ 1.807,00, totalizando R$ 21.684,00 (vinte e um mil, seiscentos e oitenta 
e quatro reais), pelo período de 12 meses podendo ser prorrogado, em conformidade com o 
Parecer Jurídico n.º 28-2026. 
 
 
Ibirubá - RS, 03 de fevereiro de 2026. 
 
 
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH  
Prefeita  
 
 
 
 
 
 
 
  


